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Of. Mens. nº 386/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 2 de outubro de 2025.

A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei   que Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto de 2011, que
“Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Santo Antônio da Patrulha, institui o
respectivo quadro de cargos e funções e dá outras providências”, com alterações posteriores, para apreciação e
votação por essa Casa.

Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas do Município, a fim de permitir que as contratações
temporárias de excepcional interesse público sejam pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período,
conforme  Processo Eletrônico 2025-6423, a fim de viabilizar o atendimento dos serviços à população.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
XO8J.KL5M.U0KY.JRGJ

[H
72

56
7]

 -
 2

02
5-

46
5

2



PROJETO DE LEI N.º _________/2025

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto
de 2011, que “Estabelece o  Plano de Carreira do Magistério
Público do Município de Santo Antônio da Patrulha, institui o
respectivo quadro de cargos e funções e dá outras
providências”, com alterações posteriores.

Art. 1º O art. 26, da Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto de 2011, que "Estabelece o Plano de Carreira do
Magistério Público do Município de Santo Antônio da Patrulha, institui o respectivo quadro de cargos e funções e
dá outras providências", com alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. A contratação de que trata o inciso II do artigo 25 observará as seguintes normas:

I - Será sempre em caráter suplementar e a título precário, mediante verificação prévia da falta de professores com
habilitação específica para atender às necessidades do ensino;
II - A será por prazo determinado de até 12 (doze) meses, permitida uma prorrogação, por igual período, se
verificada a persistência da insuficiência de professores com habilitação de Licenciatura Plena, nos termos do
inciso anterior;
III  - Somente poderão ser contratados professores que satisfaçam a instrução mínima exigida para lecionar em
caráter suplementar e a título precário, conforme previsto na Legislação Federal que fixa as Diretrizes e Bases da
Educação e Lei do Sistema Municipal de Ensino; e
IV -  A contratação nos termos do inciso III obriga o Município a providenciar a abertura de concurso público no
prazo de até 12 (doze) meses.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 2 de outubro de 2025.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
U1EW.TEGZ.SSRI.CQBF
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 465/2025, foi registrado através do n.°
442/2025, sob o n.° de Protocolo n.° 4213/2025, em 03 de outubro de 2025, às 08h04.

Santo Antônio da Patrulha, 03 de outubro de 2025.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
TNZK.YKVI.ZAIO.G5Z8
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Of. n.º 1696/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 24 de outubro de 2025. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 

Encaminho o Projeto de Lei 442/2025, que " Altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.312, de 16 de agosto de
2011, que Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Santo Antônio da Patrulha,
institui o respectivo quadro de cargos e funções e dá outras providências" - SEMED ", o qual foi apreciado durante
a 39ª Reunião Ordinária, realizada na data de 24 de outubro, junto à Sessão Legislativa de 2025, com parecer
favorável das Comissões, foi aprovado por unanimidade.
 

 

Atenciosamente,

 

Vereador André Luis de Oliveria Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PCEM.LZVY.BDLP.ZGNM

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 24/10/2025 às 13:16:24.
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LEI N° 10.752, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto
de 2011, que “Estabelece o  Plano de Carreira do Magistério
Público do Município de Santo Antônio da Patrulha, institui o
respectivo quadro de cargos e funções e dá outras
providências”, com alterações posteriores.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso
IV, da Lei Orgânica do Município,
 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

 

Art. 1º O art. 26, da Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto de 2011, que "Estabelece o Plano de Carreira do
Magistério Público do Município de Santo Antônio da Patrulha, institui o respectivo quadro de cargos e funções e
dá outras providências", com alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. A contratação de que trata o inciso II do artigo 25 observará as seguintes normas:

I - Será sempre em caráter suplementar e a título precário, mediante verificação prévia da falta de professores com
habilitação específica para atender às necessidades do ensino;

II - A será por prazo determinado de até 12 (doze) meses, permitida uma prorrogação, por igual período, se
verificada a persistência da insuficiência de professores com habilitação de Licenciatura Plena, nos termos do
inciso anterior;

III  - Somente poderão ser contratados professores que satisfaçam a instrução mínima exigida para lecionar em
caráter suplementar e a título precário, conforme previsto na Legislação Federal que fixa as Diretrizes e Bases da
Educação e Lei do Sistema Municipal de Ensino; e
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IV -  A contratação nos termos do inciso III obriga o Município a providenciar a abertura de concurso público no
prazo de até 12 (doze) meses.”

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 24 de outubro de 2025.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se                    

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças     
 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
5XLM.ZDIT.CZVN.DSOW
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.752, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 6.312,
de 16 de agosto de 2011, que “Estabelece
oPlano de Carreira do Magistério Público do
Município de Santo Antônio da Patrulha, institui
o respectivo quadro de cargos e funções e dá
outras providências”, com alterações
posteriores.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º O art. 26, da Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto
de 2011, que "Estabelece oPlano de Carreira do Magistério
Público do Município de Santo Antônio da Patrulha, institui o
respectivo quadro de cargos e funções e dá outras
providências", com alterações posteriores, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Art. 26. A contratação de que trata o inciso II do artigo 25
observará as seguintes normas:
I - Será sempre em caráter suplementar e a título precário,
mediante verificação prévia da falta de professores com
habilitação específica para atender às necessidades do ensino;
II - A será por prazo determinado de até 12 (doze) meses,
permitida uma prorrogação, por igual período, se verificada a
persistência da insuficiência de professores com habilitação de
Licenciatura Plena, nos termos do inciso anterior;
III- Somente poderão ser contratados professores que
satisfaçam a instrução mínima exigida para lecionar em caráter
suplementar e a título precário, conforme previsto na
Legislação Federal que fixa as Diretrizes e Bases da Educação
e Lei do Sistema Municipal de Ensino; e
IV - A contratação nos termos do inciso III obriga o Município
a providenciar a abertura de concurso público no prazo de até
12 (doze) meses.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 24 de outubro de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças 
 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:27A0B4D5
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